
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Sabemos que o meio ambiente sadio e equilibrado é um direito de todos, no entanto, ainda
existem informações manipuladas, levadas à sociedade de maneira manipulada e que fazem a
população crer que os problemas ambientais podem ser superados facilmente. No entanto, é
necessário engajamento de toda população para mudar a degradação ambiental, razão pela qual
apresento este projeto de lei.

O Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - "IPTU Sustentável",, tem como
objetivo reduzir a taxa de contribuição para aqueles que adotam ações, consideradas sustentáveis
em seu imóvel.

A prática já vem sendo executada em alguns municípios do pais, revelando-se benéfica
para o combate à degradação ambiental.

Desta forma, apresento este Projeto de Lei Complementar, que será regulamentado e
implantado pelo Poder Executivo, ao qual competirá, ainda, conceder os descontos tributários
previstos.

Pelas razões apresentadas, peço aos nobres colegas que apreciem e aprovem o presente
Projeto de lei.

Palácio Barbosa Lima, 20 de setembro de 2021.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - DEM
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